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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2634 de 29 de junho de 2021. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000016-7  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região do Jaíba  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto   

PRODUTO: Frutas: banana, manga, mamão e lima ácida tahiti  

REPRESENTAÇÃO: -- 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para produção 

possui 18.007,587 km², abrangendo a totalidade dos municípios de Jaíba, Janaúba, Matias 

Cardoso, Porteirinha, Nova Porteirinha, Verdelândia, Pedras de Maria da Cruz e Capitão 

Enéas, e parte dos municípios de São Francisco, Januária, Itacarambi, Manga e Montes 

Claros. 

DATA DO DEPÓSITO: 27/08/2020  

REQUERENTE: ABANORTE - Associação Central dos Fruticultores do Norte de Minas  

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.





 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 
 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DO JAÍBA” para o produto FRUTAS: BANANA, MANGA, MAMÃO E 

LIMA ÁCIDA TAHITI, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200108506 de 27 de agosto de 2020, recebendo o 

nº BR402020000016-7.   

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2607 de 22 

de dezembro de 2020, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

Analisando a documentação apensada aos autos, observou-se que o Caderno de 

Especificações Técnicas (CET) apresenta-se de modo incompleto, não constando do mesmo a 

descrição do processo produtivo das frutas elencadas como produtos da IP requerida, 

conforme exigido pelo art. 7º, II, d, da IN nº 95/2018. No lugar da descrição, os arts. 6º e 7º 

do documento mencionam de maneira genérica e abrangente os processos de plantio, cultivo, 

colheita e pós-colheita das frutas, mencionando, ainda, que as exigências técnicas específicas 

de cada fruta seriam apresentadas em documentos anexos. 

De fato, os documentos apresentados em anexo descrevem de maneira detalhada os 

processos de produção de cada fruta; porém, é exigido pelo dispositivo supracitado que esses 

dados constem do CET, sobretudo para que se possa garantir a transparência e a aceitação de 

todos esses dispositivos pelos produtores que serão influenciados diretamente pelos mesmos. 



Ademais, ressalta-se que o CET é um documento único que deve ser suficiente para que o 

produtor possa ter ciência das regras e determinações que precisa cumprir para gozar dos 

direitos advindos do registro da IP em questão, bem como para fazer uso da mesma (ver 

exigência 1.1). 

Também no CET, em seu art. 11, é previsto dispositivo que permite que 

determinadas etapas do processo produtivo das frutas sejam realizadas fora da área geográfica 

delimitada, quais sejam armazenagem, beneficiamento e transporte dos produtos. Dado o 

caráter autoexplicativo dos termos armazenagem e transporte, em benefício da transparência e 

da clareza do documento, faz-se necessário o esclarecimento quanto às etapas de 

beneficiamento das frutas sujeitas a ocorrerem fora da área geográfica delimitada, de forma a 

evitar o tratamento genérico e pouco objetivo de exceções aplicadas ao citado processo 

produtivo que, conforme o art. 7º, II, d, deve estar previsto no CET (ver exigência 1.2). 

Em tempo, o art. 16 do mesmo CET determina que a entrega ou a autorização de uso 

dos selos da IP aos produtores se dará mediante o pagamento de valores a serem definidos. 

Notadamente, qualquer cobrança de valor dos produtores que têm, por princípio, direito ao 

uso da IP, deve ser feita de maneira justificada. Ainda, não são consideradas válidas 

cobranças de valores dos produtores que não tenham relação direta com a gestão e/ou com o 

controle da mesma IP. Por essa razão, esse artigo deve ser retificado ou excluído (ver 

exigência 1.3). 

Ainda sobre o CET, consta, em seu art. 37, que a estruturação do Conselho 

Regulador da IP “Região do Jaíba” se dará nos moldes do Estatuto Social da ABANORTE, o 

que de fato ocorre no art. 69 do documento (fls. 74 da petição inicial). No entanto, de acordo 

com o item 7.1.2 do Manual de Indicações Geográficas (Caderno de especificações técnicas – 

Estrutura de Controle), a composição da estrutura de controle, neste caso, do Conselho 

Regulador, deve se dar no Caderno de Especificações Técnicas para que cumpra o disposto no 

art. 7º, II, f, da IN95/2018 (ver exigência 1.4). 

Dado que o Caderno de Especificações Técnicas deverá ser alterado, o mesmo deve 

ser aprovado em Assembleia Geral da ABANORTE, devendo ainda ser acompanhado pela 

lista de presença que indique entre os presentes, quais são produtores de banana, manga, 

mamão e lima ácida tahiti, elencados no art. 3º do documento como os produtos a serem 

identificados com a IP requerida. Cabe ressaltar que, dado que o requerente do registro é 

entidade representativa de coletividade que congrega produtores de frutas que não apenas 

banana, manga, mamão e lima ácida tahiti, não basta que a lista de presença indique quais 



signatários são produtores de frutas em geral, devendo identificar quais destes são produtores 

das frutas objetos do pedido de registro (ver exigência 2). 

Em relação à Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, não foram 

encontradas comprovações de que há produtores estabelecidos nos municípios de Porteirinha, 

Capitão Enéas, São Francisco, Januária, Itacarambi, Manga e Montes Claros. Sendo a 

Indicação de Procedência um local que tenha se tornado conhecido pela produção de 

determinado produto, não há como afirmar que um local em que não há produtores de banana, 

manga, mamão e lima ácida tahiti se tornou conhecido por sua produção.  

Nesse mesmo sentido, a presença de entidades representativas de coletividades como 

sindicatos ou associações dentro da área delimitada da IG não é suficiente para comprovar 

que no local se produz as frutas elencadas no pedido de registro. A apresentação de 

comprovações de que essas entidades estão estabelecidas na área geográfica não agrega as 

informações necessárias para a comprovação exigida pelo art. 7º, V, f, da IN nº 95/2018.  

É necessário, portanto, que a área delimitada da IG seja esclarecida, revista e, se for o 

caso, reapresentada (ver exigência 3).  

Acerca do instrumento oficial que delimita a área geográfica, o art. 7º, VIII, a, da IN 

nº 95/2018 é suficientemente claro ao determinar que deve ser apresentada "fundamentação 

acerca da delimitação geográfica (...) de acordo com a espécie de Indicação Geográfica 

requerida". Ou seja, ainda que o Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA) seja de fato 

considerado órgão competente para a expedição do citado documento, a publicação em Diário 

Oficial de Portaria que apenas delimita a área geográfica da Região do Jaíba não satisfaz o 

exigido pelo supracitado dispositivo (ver exigência 4). 

Com relação aos documentos apresentados com o fim de comprovar que o nome 

geográfico “Região do Jaíba” se tornou conhecido como centro de extração e produção de 

“frutas: banana, manga, mamão e lima ácida tahiti”, importa atentar para a abrangência da 

delimitação geográfica apresentada: o requerente do registro declarou ser a região composta 

pela “totalidade dos municípios de Jaíba, Janaúba, Matias Cardoso, Porteirinha, Nova 

Porteirinha, Verdelândia, Pedras de Maria da Cruz e Capitão Enéas, e parte dos municípios de 

São Francisco, Januária, Itacarambi, Manga e Montes Claros”, totalizando, portanto, treze 

municípios; porém, em alguns momentos (p. ex. fls. 160, 262 e 264), afirma-se que a Região 

do Jaíba é composta por sete municípios, sem fazer a descrição dos mesmos. Entende-se que 

este conflito de informações deve ser esclarecido (ver exigência 5).  

É necessário ainda ressaltar que, segundo o Manual de Indicações Geográficas, item 

3.2.1 “Orientações para IP”, “Complementos como ‘Região de’ só são admitidos se for 



comprovado que eles integram o nome geográfico próprio, sendo protegido o conjunto e não a 

expressão isoladamente”. Nesse sentido, percebeu-se que muitas das menções ao nome 

geográfico a ser protegido limitam-se ao termo “Jaíba”, que, assim como as referências à 

região “Norte de Minas” ou “Norte de Minas Gerais”, aparecem em número 

consideravelmente superior àquelas que se referem ao nome geográfico reivindicado. Em 

tempo, muitas das referências feitas, ao longo do processo, à expressão “Região do Jaíba” não 

possuem relação com a região geográfica em si, mas com marca registrada junto ao INPI. Por 

essa razão, pede-se que sejam apresentadas comprovações adicionais de que o nome 

geográfico que se tornou conhecido pela produção de banana, manga, mamão e lima ácida 

tahiti é “Região do Jaíba”, conforme exige o art. 7º, VI, da IN nº 95/2018 (ver exigência 6). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas de modo a: 

1.1 - Agregar ao texto do documento a descrição do processo produtivo de cada tipo 

de fruta, tais como o plantio, o cultivo e a colheita, de acordo com o art. 7º, II, d, da 

IN nº 95/2018; 

1.2 - No art. 11, esclarecer qual seria o processo de beneficiamento potencialmente 

realizado fora da área geográfica delimitada; 

1.3 - No art. 16, informar que a cobrança de qualquer valor dos produtores se volta 

para o pagamento de custos com a gestão e/ou com o controle da IG requerida. 

Alternativamente, exclua o dispositivo que prevê cobrança sem qualquer 

justificativa; 

1.4 – Reescreva o art. 37, de modo que o dispositivo contenha de forma explícita a 

composição do Conselho Regulador da IP “Região do Jaíba”, nos mesmos termos 

do art. 69 do Estatuto Social da ABANORTE. 

2) Apresente ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas alterado, acompanhada de lista de presença com indicação de 

quais dentre os presentes são produtores dos tipos de frutas englobadas pelo presente 

pedido de registro, em consonância com o disposto no art. 7º, V, d, da IN nº 95/2018;  

3) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada exigida pelo art. 7º, 

V, f, da IN nº 95/2018, de modo que reste comprovado que há produtores de “banana, 

manga, mamão e lima ácida tahiti” estabelecidos em todos os munícipios que fazem 



parte da área delimitada da IG. Alternativamente, exclua da área delimitada aqueles 

municípios que não possuem produtores. Observe que, caso haja alteração na área 

geográfica delimitada, será necessário alterar e reapresentar, além da Declaração, os 

demais documentos pertinentes com a área alterada, a saber: Caderno de 

Especificações Técnicas e Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica; 

4) Reapresente o instrumento oficial que delimita a área geográfica expedido por órgão 

competente, de modo a fazer constar do mesmo a fundamentação acerca da 

delimitação geográfica apresentada de acordo com a espécie de IG requerida, de 

acordo com o art. 7º, VIII, a, da IN nº 95/2018 e com o item 7.1.8 do Manual de 

Indicações Geográficas (Instrumento oficial que delimita a área geográfica); 

5) Esclareça a afirmação feita em alguns documentos de ser a Região do Jaíba composta 

por sete munícipios, e não pelos treze afirmados pelo requerente; 

6) Apresente comprovações adicionais de que o nome “Região do Jaíba” se tornou 

conhecido pela produção de “banana, manga, mamão e lima ácida tahiti”, conforme 

exige o art. 7º, VI, da IN nº 95/2018. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021. 

 

Assinado digitalmente por:  

  

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2634 de 29 de junho de 2021. 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200703 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região da Alta Mogiana 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada da Região de Alta 
Mogiana engloba os municípios de: Altinópolis - SP, Batatais - SP, Buritizal - SP, Cajurú - SP, 
Cássia dos Coqueiros - SP, Cristais Paulista - SP, Franca - SP, Itirapuã - SP, Jeriquara - SP, 
Nuporanga - SP, Patrocínio Paulista - SP, Pedregulho - SP, Restinga - SP, Ribeirão Corrente - 
SP, Santo Antônio da Alegria - SP, São José da Bela Vista - SP, Capetinga - MG, Cássia - 
MG, Claraval - MG, Ibiraci - MG, Itamogi - MG, São Sebastião do Paraíso - MG e São 
Tomás de Aquino – MG. 
 
DATA DO REGISTRO: 17/09/2013 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 03/04/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CAFÉS ESPECIAIS DA ALTA 
MOGIANA - AMSC 

PROCURADOR: EDUARDO ISPER NASSIF BALBIM 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “ALTA MOGIANA”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

para assinalar CAFÉ, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 

2228, de 17 de setembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200042964, de 03 de abril de 2020. 

Trata-se de solicitação de alteração do nome geográfico de “Alta Mogiana” para 

“Região da Alta Mogiana” com a respectiva alteração da representação gráfica; de alteração 

da delimitação da área geográfica com a inclusão de 8 (oito) municípios; e de alteração de 

itens do caderno de especificações técnicas. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2621 de 30 

de março de 2021, sob o código 336. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo 

manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 c/c o art. 22 da 

IN n.º 95/2018. 

Uma das alterações solicitadas pela requerente diz respeito à inclusão de 08 (oito) 

municípios na área geográfica delimitada, a saber: Cássia dos Coqueiros (SP), Capetinga 

(MG), Cássia (MG), Claraval (MG), Ibiraci (MG), Itamogi (MG), São Sebastião do Paraíso 

(MG) e São Tomás de Aquino (MG). A justificativa da requerente para a inclusão se baseia na 

valorização histórica que seria proporcionada aos cafeicultores e aos cafés produzidos na 

região, que compartilhariam das características sensoriais dos cafés produzidos na área 

geográfica original. De acordo com o Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica 

emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), a história da 



 

 

produção de cafés na Região da Alta Mogiana remonta há mais de um século, tanto na área 

paulista quanto na mineira, e os critérios relacionados à tradição do cultivo cafeeiro foram 

considerados na definição dos limites da Indicação de Procedência registrada e para a sua 

ampliação, agora solicitada. Soma-se a isso o fato de que os supracitados municípios mineiros 

já haviam pleiteado sua inclusão na área geográfica delimitada, ainda durante o processo de 

reconhecimento da respectiva IG, visto que, segundo a requerente, “historicamente as cidades 

mineiras também fizeram parte dos trilhos da Mogiana e os cafeicultores sempre se 

consideram produtores de cafés da Mogiana”. Porém, afirma, devido a uma falha na 

solicitação do primeiro protocolo, incluiu-se no processo, à época, somente as cidades 

paulistas com o intuito de facilitar a concretização do registro. 

No entanto, o Estatuto Social da requerente (fls. 29 a 61 da petição n.º 

870200042964), em seu art. 1º, define a Região da Alta Mogiana como um conjunto de 

municípios que não engloba Cássia dos Coqueiros (MG), objeto de pedido de inclusão, mas 

englobaria Sacramento (MG), que não faz parte da área geográfica original, do pedido de 

alteração e tampouco do Instrumento Oficial de Delimitação. Além disso, o município de 

Capetinga (MG) não consta da declaração de que há produtores de café estabelecidos na área 

geográfica, assim como não constam dados de nenhum produtor estabelecido na área 

geográfica original. Dessa forma, faz-se necessário esclarecer quais são os municípios 

adicionados à área geográfica original, reapresentando os documentos competentes, para que 

haja uniformidade na delimitação da área em toda a documentação (ver exigências 1 e 2). 

O segundo objeto de alteração é o Caderno de Especificações Técnicas (CET), 

apresentado pela requerente no pedido inicial de alteração de registro (fls. 14 a 28), e seu 

quadro comparativo (fls. 14 a 26 da petição nº 870200042964). Observou-se que no CET há 

menções à indicação de procedência “Alta Mogiana” e não à “Região da Alta Mogiana”. 

Além disso, em algumas citações, o documento é denominado de “Regulamento” e 

“Regulamento de Uso”, nomenclaturas utilizadas pela normativa anterior àquela atualmente 

vigente e que precisam ser substituídas por “Caderno de Especificações Técnicas” (ver 

exigência 3).  

O terceiro item para o qual se solicita alteração é o nome geográfico, de “Alta 

Mogiana” para “Região da Alta Mogiana”, e sua representação. De acordo com a requerente, 

essa alteração se faz necessária para fortalecer a identidade da região no mercado conforme a 

nova estratégia de marketing adotada. Na petição nº 870200092522, foi apresentado um 

documento com o objetivo de comprovar que a área agregada se tornou conhecida como 

centro produtor de café (fls. 27 a 33). No entanto, além de não ser suficiente, sozinho, para tal 



 

 

comprovação, o documento não trata do nome geográfico “Região da Alta Mogiana”, mas do 

nome registrado “Alta Mogiana” e, portanto, não cumpre o disposto no item 9.5.1 do Manual 

de Indicações Geográficas (Alteração do nome geográfico – Documentação específica). Isso 

significa que deverão ser apresentados documentos que comprovem que o nome geográfico 

“Região da Alta Mogiana”, o qual faz referência a toda a área geográfica delimitada, tornou-

se conhecido como centro produtor de café. Tal comprovação deve ser proveniente de 

diferentes fontes e de diferentes autores e podem ser, dentre outros documentos: obras 

literárias, artísticas e científicas, publicações em jornais, revistas e páginas eletrônicas, etc., 

conforme o item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas (Documentos que comprovem 

que o nome geográfico se tornou conhecido, no caso de IP) (ver exigência 4). 

Por fim, observou-se que não foi apresentada a lista de presença da ata que deu posse 

à diretoria atual da AMSC, de modo que será necessário apresentar o documento, nos termos 

do art. 7º, V, alínea “c”, e do item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas (Comprovação 

da legitimidade do requerente) (ver exigência 5). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 13 

c/c o art. 22 da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Reapresente o Estatuto Social registrado da AMSC, com a correção da área geográfica 
delimitada que compõe a Região da Alta Mogiana, de modo a uniformizar a 
delimitação com os demais documentos apresentados. Observe que será necessário 
apresentar nova ata registrada de aprovação do Estatuto Social alterado, devidamente 
acompanhada de sua lista de presença, nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “b”, da 
IN95/2018; 

2) Reapresente a declaração de que os produtores de café estão estabelecidos por toda a 
área delimitada (Modelo II), de modo que tanto a área geográfica original quanto a 
agregada estejam contempladas, nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “f”, da 
IN95/2018; 

3) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas (CET), substituindo as menções à 
IP “Alta Mogiana” por “Região da Alta Mogiana” e a “Regulamento/Regulamento de 
Uso” por “Caderno de Especificações Técnicas”. Concomitantemente, reapresente o 
quadro comparativo completo do CET original com o alterado, com as respectivas 
alterações solicitadas. Observe que será necessário apresentar nova ata registrada de 
aprovação do documento, devidamente acompanhada de lista de presença que indique 
quem dentre os presentes é produtor de café, nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “d”, 
da IN95/2018; 



 

 

4) Apresente documentos que comprovem que toda a área geográfica delimitada, isto é, a 
área original e a área agregada, denominada “Região da Alta Mogiana”, tornou-se 
conhecida por esse nome específico como centro produtor de café, nos termos do art. 
18, §1º, da IN95/2018 c/c o disposto no item 9.5.1 do Manual de Indicações 
Geográficas (Alteração do nome geográfico – Documentação específica); 

5) Apresente lista de presença da ata registrada de posse da atual diretoria da AMSC, nos 
termos do art. 7º, V, alínea “c”, e do item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas 
(Comprovação da legitimidade do requerente). 

 
 
Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 
considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 
exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 
do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 
pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 307 (Exigência em fase de 
mérito do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 
de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 
independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 
não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

  

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2356972 

 
 

  

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2634 de 29 de junho de 2021 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG201011 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região do Cerrado Mineiro 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído 

REPRESENTAÇÃO:  

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A região delimitada da "Região do Cerrado 

Mineiro" é a área definida pela Portaria 165/95, de 27 de abril de 1995 do Instituto Mineiro de 

Agropecuária, compreendendo as áreas geográficas delimitadas pelos paralelos 16° 37' a 20° 

13' de latitude e 45° 20' a 48° 48' de longitude abrangendo as Regiões do Triângulo Mineiro, 

Alto Paranaíba e parte do Alto São Francisco e do Noroeste.  

DATA DO REGISTRO: 31/12/2013 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 08/10/2020 

REQUERENTE: FEDERAÇÃO DOS CAFEICULTORES DO CERRADO 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “REGIÃO DO CERRADO MINEIRO” da espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO) para assinalar “Café verde em grão e café industrializado torrado em 

grão ou moído”, cuja concessão foi publicada na RPI 2243 de 31 de dezembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200127521 de 08 de outubro de 

2020. 

Trata-se de solicitação de alteração do Caderno de Especificações Técnicas (CET) da 

Indicação Geográfica. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2621 de 30 

de março de 2021, sob o código 336. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo 

manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 c/c o art. 22 da 

IN n.º 95/2018. 

Segundo a documentação apensada aos autos, a Região do Cerrado Mineiro é aquela 

definida pela Portaria 165/95, de 27 de abril de 1995 do Instituto Mineiro de Agropecuária 

(IMA), compreendendo as áreas geográficas delimitadas pelos paralelos 16° 37' a 20° 13' de 

latitude e 45° 20' a 48° 48' de longitude, abrangendo as Regiões do Triângulo Mineiro, Alto 

Paranaíba e parte do Alto São Francisco e do Noroeste. Essa área é constituída de 55 

(cinquenta e cinco municípios) no total. A Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada 

apresentada, por sua vez, faz referência a apenas 6 (seis) municípios, a saber, Patrocínio, 

Monte Carmelo, Araguari, Carmo do Paranaíba, Unaí e São Gotardo. 



 

 

Dessa forma, faz-necessário reapresentar tal documento, contendo representantes de 

cada município que integra a área da IG, observando o disposto no art. 7º, inciso V, alínea “f”, 

da IN n.º 95/2018. Nesse caso, no lugar de se preencher a declaração com os dados das 

associações e cooperativas que integram a Federação dos Cafeicultores do Cerrado, 

reapresente-a com os dados dos produtores de café estabelecidos por todo o território 

delimitado da IG (ver exigência 01). 

Cumpre dizer que, conforme dispõe o item 7.1.5, alínea “f”, do Manual de IG, caso 

não seja possível fornecer os dados de todos os estabelecidos na área geográfica delimitada 

em razão da complexidade da cadeia produtiva, deve-se fazer constar na declaração um 

número significativo deles, estabelecidos por toda a área geográfica demarcada. 

Além disso, consta no caput do art. 19 do CET que  

Por motivo de força maios, restringido causa econômica, da 

qual resulte a indisponibilidade temporária para uma das fases 

de beneficiamento, armazenamento e ou identificação do(s) 

produto(s) no interior da área delimitada, por um ou mais 

produtores, o Conselho Regulador, em caráter excepcional, em 

regime especial, pode autorizar, transitoriamente, o 

beneficiamento e ou a identificação fora da área delimitada 

[...] 

 

De acordo com o disposto na alínea “e” do item 7.1.2 do Manual de IG (7.1.2 

Caderno de especificações técnicas), por se tratar de uma DO, “todas as etapas que 

influenciam exclusiva ou essencialmente nas características ou qualidades do produto ou 

serviço devem ser executadas na área geográfica delimitada e descritas de forma clara e 

objetiva” (grifo nosso). Em caso de não ser possível que todas as etapas sejam executadas nos 

limites territoriais da IG, entende-se pela não possibilidade de uso do sinal. Assim, faz-se 

necessária a alteração de tal redação de modo a deixar clara essa orientação ou a exclusão 

desse artigo do respectivo documento (ver exigência 2.1). 

Além disso, o art. 50 do CET diz que “o Conselho Regulador da DO Região do 

Cerrado Mineiro será estruturado e competente nos moldes do Estatuto da Federação dos 

Cafeicultores do Cerrado”.  No entanto, a alínea “f” do item 7.1.2 do Manual de IG (7.1.2 

Caderno de especificações técnicas) dispõe que o CET deve indicar a composição da 

Estrutura de Controle. Assim sendo, há necessidade de alteração da redação do citado artigo 

para indicar qual será a composição do Conselho Regulador da DO (ver exigência 2.2). 



 

 

Cumpre dizer que, uma vez alterado o CET, deve ser apresentada a ata que o aprovou 

acompanhada da lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de café, 

conforme dispõe o art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN n.º 95/2018 (ver exigência 2.3). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 13 

c/c o art. 22 da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, contendo 

representantes de cada município que integra a área da IG, observando o disposto no 

art. 7º, inciso V, alínea “f”, da IN n.º 95/2018 e no item 7.1.5, alínea “f”, do Manual de 

IG. Nesse caso, no lugar de se preencher tal documento com os dados das associações 

e cooperativas que integram a Federação dos Cafeicultores do Cerrado, reapresente-o 

com os dados dos produtores de café estabelecidos no território da IG; 

2) Quanto ao CET: 

2.1 Altere ou exclua o art. 19 do CET, observando o disposto na alínea “e” do 

item 7.1.2 do Manual de IG;  

2.2 Altere o art. 50 do CET de modo que conste qual será a composição do 

Conselho Regulador da DO, conforme o solicitado na alínea “f” do item 7.1.2 do 

Manual de IG. 

2.3 Apresente a ata de aprovação das alterações feitas em tal documento, 

acompanhada da lista de presença indicando quem dentre os presentes são 

produtores de café, conforme dispõe o art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN n.º 

95/2018. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 307 (Exigência em fase de 



 

 

mérito do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2634 de 29 de junho de 2021. 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000008-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Santa Catarina 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinhos: vinho fino, vinho nobre, vinho licoroso, espumante natural e vinho 
moscatel espumante; e o brandy. 
 
REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação da área geográfica da Indicação 
de Procedência dos Vinhos de Altitude de Santa Catarina é única, contínua e está entre os paralelos e 
meridianos de 26º31’43,301”S, 51º54’1,015”W e 28º38’20,92”S, 48º54’27,098”W. Abrange 
totalmente a área territorial de 29 municípios de Santa Catarina, com área de 19.676 km2, 
correspondendo a 20% do território catarinense. O limite da área geográfica em questão é estabelecido 
pelos limites político-administrativos dos municípios que a compõe, conforme definidos pelo IBGE 
(2018), a seguir discriminados: Água Doce, Anitápolis, Arroio Trinta, Bom Jardim da Serra, Bom 
Retiro, Brunópolis, Caçador, Campo Belo do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Curitibanos, Fraiburgo, 
Frei Rogério, Iomerê, Lages, Macieira, Painel, Pinheiro Preto, Rancho Queimado, Rio das Antas, 
Salto Veloso, São Joaquim, São José do Cerrito, Tangará, Treze Tílias, Urubici, Urupema, Vargem 
Bonita e Videira. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 02/06/2020 

REQUERENTE: VINHOS DE ALTITUDE – PRODUTORES E ASSOCIADOS 

PROCURADOR: Não se aplica 
 
COMPLEMENTO DO DESPACHO 
Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 
certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 
Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SANTA CATARINA” para o produto “Vinhos: vinho fino, vinho nobre, vinho 

licoroso, espumante natural e vinho moscatel espumante; e o brandy”, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2618, de 09 de março de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200068862, de 02 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR402020000008-6. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 09 de março de 2021, sob o código 304, na RPI 2618. 

Em 05 de maio de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210040846, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Sobre a delimitação da área geográfica: 
a. Reapresente a delimitação da área geográfica, de modo que a área 
delimitada seja constituída apenas pelos municípios em que haja produção 



atual e efetiva de vinho e de uvas viníferas, nos termos do item 7.1.5, alínea 
f, do Manual de Indicações Geográficas; 
 
b. Reapresente o Formulário Modelo II – Declaração de Estabelecimento na 
Área Delimitada, de modo a comprovar que há, atualmente, produtores de 
vinho e de uvas viníferas em toda a área delimitada. O documento deve 
conter as informações dos produtores, nos termos do item 7.1.5, alínea f, do 
Manual de Indicações Geográficas; 
 
c. Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas com a alteração da 
área delimitada, acompanhado da ata que aprovar as alterações e da lista de 
presença que indique quem dentre os presentes são os produtores de vinhos e 
uvas viníferas, nos termos do art. 7º, inciso II, da IN nº95/18; 
 
d. Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação com a alteração da 
área delimitada, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da IN nº95/18. 
 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Esclarecimentos quanto à delimitação da área geográfica, fls. 05 a 07; 

 Documento referencial que delimita a área da indicação geográfica Vinhos de 

altitude de Santa Catarina, emitido pela Empresa de Pesquisa Agropecuária e 

Extensão Rural de Santa Catarina (Epagri), fls. 08 a 16; 

 Formulário Modelo II – Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, 

fls. 17 a 31; 

 Caderno de Especificações Técnicas com alteração da área delimitada, fls. 32 a 

48; 

 Ata registrada da assembleia geral extraordinária da Associação Vinhos de 

Altitude Produtores e Associados, realizada em 26/04/2021, de modo virtual, 

que aprovou as alterações no Caderno de Especificações Técnicas, fls. 49 e 50; 

 Lista de presença da assembleia geral extraordinária da Associação Vinhos de 

Altitude Produtores e Associados, realizada em 26/04/2021, de modo virtual, 

fls. 51 a 54; 

 Identificação dos participantes da assembleia extraordinária do dia 26/04/2021, 

com a indicação de quem dentre os presentes é produtor de uva e de vinho, fls. 

55 a 56; 

 Instrumento Oficial que delimita a área da Indicação Geográfica Vinhos de 

Altitude de Santa Catarina, emitido pela Secretaria de Estado da Agricultura, 

da Pesca e do Desenvolvimento Rural de Santa Catarina, fls. 57 a 66. 

 



Em relação ao Formulário Modelo II - Declaração de Estabelecimento na Área 

Delimitada cabe ressaltar que o documento apresentado visa a declarar a presença de 

produtores de vinho e de uvas viníferas nos municípios que não constavam da declaração 

anteriormente anexada aos autos do processo. Para fins de economia processual e 

aproveitamento dos atos da parte, considera-se o documento satisfatório. 

O requerente alterou a delimitação da área geográfica, com a retirada de quatro dos 

municípios anteriormente apresentados e a inclusão de um município que não constava 

anteriormente na delimitação. Dessa forma, a área geográfica da IP Vinhos de Altitude de 

Santa Catarina passa a contar com 29 municípios, todos dentro do estado de Santa Catarina. 

Foram apresentados todos os documentos necessários para a alteração da área 

geográfica da IP, de forma que as exigências anteriormente formuladas foram consideradas 

cumpridas. 

  

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada, a vitivinicultura de altitude em Santa 
Catarina teve início nos anos 1990, quando os primeiros experimentos com uvas da espécie 
Vitis vinifera na região serrana despertaram o interesse empresarial. A partir de então, 
diversas vinícolas passaram a ser instaladas na região e as características ambientais da área 
foram condições determinantes para transformá-la no mais significativo polo da 
vitivinicultura catarinense. 

Isso porque os vinhos de altitude de Santa Catarina possuem íntima relação com as 
especificidades do território, uma vez que as áreas com altitudes acima de 850m apresentam 
características geoclimáticas que propiciam a maturação completa das uvas viníferas. Assim, 
pode-se afirmar que o ciclo de desenvolvimento das videiras e dos frutos é afetado 
positivamente pelo solo e pelo clima locais. Além disso, as uvas passam por um período de 
dormência induzido pelas baixas temperaturas do inverno, o que permite o desenvolvimento 
da produção vinícola de forma tradicional, similar àquela desenvolvida em regiões de clima 
temperado. O verão ameno, seco e com amplitudes térmicas elevadas favorecem a 
concentração de aromas e sabores fundamentais para a qualidade dos vinhos finos. 

Em outras palavras, o terroir da região de altitude de Santa Catarina permite uma 
adaptação adequada das videiras, de modo que sejam produzidas bebidas de alta qualidade. 
Essa qualidade é percebida não apenas na produtividade, mas também nas características 
sensoriais gerais dos vinhos, com acidez equilibrada e boa estrutura tânica. Menciona-se, 
ainda, que a altitude de Santa Catarina favorece o armazenamento do vinho em barricas de 
madeira sem que seja prejudicada a tipicidade da bebida. 

Essas características vêm sendo cada vez mais reconhecidas nos mercados nacional e 
internacional, inclusive com a obtenção de prêmios pela maior parte das vinícolas 
estabelecidas na área. Por exemplo, a vinícola Villa Francioni, de São Joaquim, conquistou o 



prêmio de Melhor Rosé do país do Guia Adega Vinhos do Brasil 2019/2020. Também os 
vinhos da região foram destaques do 9º GP de Vinhos do Brasil, ocorrido em 2020. 

Dessa forma, considerou-se que resta comprovado que o nome geográfico “Santa 
Catarina” se tornou conhecido pela produção de vinhos. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 
95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 
pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 
“SANTA CATARINA” para o produto “Vinhos: vinho fino, vinho nobre, vinho licoroso, 
espumante natural e vinho moscatel espumante; e o brandy” como INDICAÇÃO DE 
PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que 
a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome 
geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 
nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 
(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 
registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 
dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 
exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 
INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021. 
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